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1.2. Enquadramento concetual das provas de avaliação externa

À semelhança dos anos anteriores, as provas integram itens cuja resposta exige a mobilização de 
processos cognitivos com níveis de complexidade diferenciados:
(i)  elementar, apelando, por exemplo, à memorização e à reprodução do conhecimento – (re)conhecer/

repetir;
(ii)  intermédio, apelando, por exemplo, à compreensão, à interpretação ou à aplicação do conhecimento 

em situações rotineiras – aplicar/interpretar;
(iii)  complexo, requerendo, por exemplo, a formulação de juízos de valor, a argumentação ou a 

aplicação do conhecimento a novas situações – raciocinar/criar.

O nível de complexidade cognitiva de uma prova no seu todo, e dos itens que a integram, adequa-se 
ao ano de escolaridade a que se destina. Em relação à cotação dos itens, no que diz respeito às 
provas finais de ciclo e aos exames finais nacionais, o princípio geral que preside à distribuição da 
pontuação total de cada prova pelos itens que a integram 1, condicionando assim a cotação atribuída 
a cada item, assenta numa orientação que visa assegurar um maior equilíbrio na valorização das 
várias competências avaliadas e dos níveis de complexidade cognitiva requeridos. Esta orientação tem 
como objetivo conferir uma maior validade às provas, e, consequentemente, aos resultados que estas 
poderão gerar, permitindo também uma maior representatividade das aprendizagens avaliadas.

Assim, nos diferentes itens de cada prova, a cotação mais elevada é sempre igual ou menor do que o 
dobro da cotação mais baixa. Por exemplo, se ao item de menor cotação de uma prova forem atribuídos 
6 pontos, o item de maior cotação não pode ter uma cotação superior a 12 pontos. Deste modo, as 
cotações de todos os itens da prova poderão situar-se no intervalo [6,12], podendo haver casos em que 
a cotação total da prova seja distribuída uniformemente por todos os itens.

Constituem exceção a esta regra, por exemplo, itens que avaliam a produção escrita e oral, nas 
disciplinas de língua estrangeira, ou o item de escrita, nas provas de Português. Nestes casos, estamos 
perante itens com uma especificidade própria no que se refere ao objeto de avaliação e aos níveis de 
complexidade cognitiva requeridos. A cotação destes itens é distribuída pelos parâmetros (ou categorias 
de análise) em avaliação. Por exemplo, no exame final nacional de Português (639) de 2020, a cotação 
dos itens estava compreendida entre 8 e 13 pontos. Ao item do Grupo III (produção de um texto) foram 
atribuídos 44 pontos, distribuídos por 3 parâmetros distintos, cada um com 8 pontos (24 pontos), e por 
aspetos de correção linguística (20 pontos).

Nas provas finais de ciclo e nos exames finais nacionais a aplicar em 2021, à semelhança do que 
aconteceu em 2020 para os exames finais nacionais, haverá, em cada prova, um conjunto de itens 
cuja resposta é obrigatoriamente contabilizada para a classificação final. Trata-se de itens que incidem, 
por exemplo, em competências e conhecimentos desenvolvidos e consolidados ao longo do percurso 
escolar ou na informação facultada pelos suportes associados ao item. As pontuações obtidas nas 
respostas a estes itens são consideradas, obrigatoriamente, para a respetiva classificação final. 

Os alunos poderão responder a todos os restantes itens de cada prova, sendo contabilizadas para a 
classificação final as respostas aos itens em que os alunos obtenham melhor pontuação, num número 
a estabelecer de acordo com a especificidade de cada prova e a divulgar oportunamente. Por exemplo, 
numa prova composta por 20 itens, 14 itens poderão ser obrigatoriamente contabilizados para a 
classificação final; dos 6 itens restantes, todos poderão ser respondidos pelos alunos, mas apenas 
serão considerados para a classificação final da prova os 3 itens cujas respostas obtenham melhor 
pontuação relativamente à cotação total do item.

 1 Nas provas finais de ciclo, a pontuação total é de 100 pontos, sendo de 200 pontos nos exames finais nacionais.


